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\/ LEI MUNICIPAL   5.087, DE 29 DE JULHO DE 2020

Ouantinawt* . SP

Autoriza a Companhia de Desenvolvimento de
Guaratinguetá - CODESG a celebrar ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO, com o Sindicato dos
Servidores Municipais e Autárquicos de
Guaratinguetá.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l^ Fica autorizada a celebração de ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, entre a

Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá - CODESG e o Sindicato dos Servidores

Municipais e Autárquicos de Guaratinguetá, na forma da minuta anexa, que fica fazendo parte

integrante desta Lei.

Art. 2^ As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da
dotação orçamentaria própria.

Art. 3^ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos vinte e nove dias do mês de
julho de dois mil e vinte.

M^hCUS AÜG0STIN SOLI VA
Prefeito Çllunicipal

Assinado de forma
digital por ADEMAR DOS

SANTOS SANTOS FILHO
Dados: 2020.07.29
17:57:34-03W

ADEMAR DOS SANTOS FILHO
Secretário Municipal da Administração

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n° LIV.
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COMPAHHIA DE DESENVOLVIMENTO DE QUARATIHQUETÁ
CNPJ 46.682.761/0001-71 - I.E. 332.160.1T7.111

Av. ProF João Rodrtgu»s d9 Alckmln. n* 870, Buir» Rio
Qu»r»tingu9tà-SP. CEP. 12.S17-47S. Tal. (12)3123-2S10
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Por esta Instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, como mpretmtatrt»
da categoria proflsslonal o SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
GUARATINGUETÂ. CNPJ n0 53.330.551/0001-80 entMade sindksal de prtnelro
grau, com sede na Rua Santa Clara, n° 433, bairro Campinho, Guaratínguetá-SP.
norte ato representado por seu Presklente, JOSÉ EDUARDO AYRES DE
OLIVEIRA, e, de outro lado. a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
GUARATINGUETÂ - CODESG. CNPJ n0 46.682.761/0001-71. nwto ato
representado por seu Diretor Presidente, JOÃO BATISTA COELrtO DE OLIVEIRA.
conforms os artígos 611 e seguintes da CLT celebram o presente ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO, em cónfomiriade com as cláusulas e condiçõea
seguintes:'

CLAUSULAI" - ABRANOÊNCIA

O prwente Acordo CoteÜvo de Trabalho se aplfca a todos empmoados da
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE GUARATINGUETÂ. que neste ato »ao

. representados pelo SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
GUARATINGUETA.

CÜ^USULA 2" - PRAZO DE VIGÊNCIA

A vigência deste acordo será por prazo detBrminado. com Inlcto prevteto para o dta
01° de março de 2020 e término previsto para o dia 28 de tévwlro de 2021.
PARÁGRAFO ÚNICO. Este acordo prorroga-se automaücamente peto prazo de
mate um ano, caso não seja negodado um novo acordo cototívo em •ua,
substituição. Ao flnal desta prorrogação cessará as obrigações aqui estíputodas em
razão do período de vigência atingir dois anos, prazo limite estipulado peto § 3° do
artigo 614 da CLT.

CLÁUSULA 3* - DATA BASE

Ftea esüpulada entre a» partes, que a data base para os empregado» da CODESG
será dia 1° de março de cada ano.
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COMPANHIA Off DESENVOLVIMENTO DE OUARATIHOUETÁ
CNPJ 46.662.761/0001-71 - I.E. 332.160.1T7.111

Av. Pror João ftotlriguss do Alekmln, n» 970. B^Sr» Rio
Quwutinguvtâ-SP. CEP. 12.517-475. T»/. (12) 3123-2S10

CÜ^USULA 4" - REAJUSTE SALARIAL

A COOESO concederá um reajuate salarial de 4,31% (quatro virgula trinta e um por
cento) a todos os seus empregados que deverão ser aplteados sobre os •attrio»
vigente» a partir de 1° de março de 2020.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CÓDESG pagará juntamente com o pagamento do me»
de abril de 2020 ou, se não for possível em folha de pagamento porterior, o» vriom
raferentes às diferenças em razão do reajuste salarial a partir do mós de março de
2020.
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CÜlUSULA 6" - AUXlUO ALIMENTAÇÃO
t

A CODE80 fornecerá, mensalmente, a todos os seus empregadOB, Inchldv
awassores e diretoria executiva que-assim optarem, Independente da jornada de
trabalho, uma cesta básica in Natura que deverá conter no mínimo, o» seguintes
mantimentos:

01 pacote alho-200 g;
01 k. farinha de trigo;
05 k. feijão carioquinha Üpo1;
01 pacotB farinha de mandtoca torrada - 500 g:
03 un. refreaoo em pó - 35g;
04 pacotes de macarrão espaguete - 500 g;
01 k. sal refinado;

01 achocolatado - 200 g;
03 pacotes arroz t4>o 1 (5 kg);
02 pacotes café torrado - 500 g;
03 pacote» biscoito cream cacker • 200 g;
01 unUade mortadela 400 g;
01 pacote, farinha de mUho • 500 g;
02 unidades de molho de tomate polpa - 260 g;
02 pNotBS macarrão mtojo - 85 g;
06 litros de teto tonga vUa integral;.
02 pacotes de papel higiénico c/4 unUades;
02 pacotes de esponja de aço;
04 unklades sabonetes - 90 g;
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COMPAHHIA DE DESCNVOLVIMENTO DE QUARAnHOUeTÁ
CNPJ 40.982.761/0001-71 - /.E 332.1M.1TT.111

Av. Pn»r João Rodrtguf cf Alckmln. n* 870. B«/rB Wo
Ouwvttngutá-SP. CEP. 12.917^75. Te/. (12) 3123-2810

01 unktade dwlnfetante • 750 ml;
01 pacote »abao em pedra (5 unklades);
02 unktode» de detergente - 500 ml;
04 unUade» óleo de soja pet 900 ml;
01 unidade água sanitária - 11;
01 un. amadante 21;
01 pwot» «abao em pó k.;
02 unktades crwne dental 90 g;
10 k açúcar refinado;
01 dúzia de ovo»;
01 margarina - 500 g;
03 tetas de «ardinha em óteo:
1 K. de carne seca.
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01) O» trabaBiadores optantes em receber essa Cesto Básica, estarão •ujeltos ao
deaoonto de 20 % (vinte por cento) do valor creditado para a owta bádca. para o«
empregados e comissionados, conforme Lei do PAT Programa de AUmentaçâo do
Trabalhador
02) Entende-se por salário, o valor que compreende o salário-base, horas extra» •
demal» vantagens;
03) Ftea facultado à empresa, attematwamente, fornecer vato-aUmentaçao ou
equhntonte, no mesmo vator da cesta básfca retro dtada, atravéa de ttquetw. vate
aftnantacao ou cartões maoneüzados das empresas fornecedoras ou operadorw
dos •totomas de vate refeição ou vate alimentação, para compra de manUmento»
nas rede» de'estabeledmento» de alimentos. desde que o empregado N^a
fónnalmente pré-avisado da retwMa attemânda, num prazo nunca inferior a 90 tBa»;
04) Na ocorrência de falta de um ou mais produtos constantes da ceta báska. a
enynsa poderá efetuar a subaütuiçâo por produto similar,
05) A cwta In natura ou vate-allmentaçâo será concedkla também durante o periodo,
de gozo de férias e ttaença matemklade. bem como no caso de aftutamento» por
moUvo de auxílio-doença ou acklente de trabalho. Nestas sttuações especiais o
empregado afastado poderá, por si ou por pessoa autorizada (por escrito), efatuar
a retirada, nas dependências de costume na empresa ou outro local que for poreta
designado;
06) A retirada da cesta ou vate-allrrfentação deverá ser contra recibo;
07) O vate-alimentaçâo ou cesta básica deverá ser entregue até o dia 15 (quhztí)
do moa subsequente;
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COMPAHHIA De DBSENVOLWHEHTO DE QUAfWTIHQUeTÃ
CNPJ 46.682.761/0001-71 - I.E. 332.160.1Tr.111

Av. Prol* João Rodrigues de Alckmln, n* 970, Bflr» Rio
Guaniffngutá-SP, CEP. 12.817-478. T*!. (12) 3123-2510
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08) E»te Item não trm natureza eatarial e não Integrar* • nnturmçto pw
qwlquwfbn;
00) O» empngado» •dmltído» ou deinWdos para fazer ]u» à CNta ou vtí^
•Bmentaçâo deverto tar trabalhado no mínimo, 15 dias no mês.
10) A induaao da <ame seca e de 21 de teite como Itens da cwta btolca. dar-w^to
no próximo mós de Julho, justificado o atraso pela licitação outrora mantida pela
CODESG para esse fim. consUerando-se pois, compenaada por tocto o perfocto, a
falta de produtos na certa 2019 que nflo foram entregues (500 g de carne aeca • 21
deleite).
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CLÁUSULA 6" - AUXlUO FUNERAL
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A CODESG ftea obrigada quando do faleciniento do empregado, a pagar a —u»
herdeiro» e/oü sucessores, a importância de R$ 8.940,00 (oito mB, noveoente» e
quarenta reais), em uma únfca parcela e no prazo máximo de 30 (trinta dtos) a contar
da entrega da documentação tegal para habilitação cto auxlBo funeral. Se o
fatodmento for dó cônjuge ou dos filhos ainda sob sua dependência ou de airiboa,
wri pago aoampregado benefkdado o auxilio funeral, equhwtonto ao vator de R$
3.880.00 (três mil, qulnhentoa e oitenta reais) conrespondente a cada dependentB
fateckto. mediante aprwentaçâo do atestado de óbito, no prazo mâxhno de30 (trinta
dia») após o falecimento.
PARÁGRAFO ÚNICO - afastamento de 05 dias a todos os ftinctonérios da
CODESG no caso de fatedmento do cônjuge, filhos, pai e mSe.

CÜkUSULA 7" - AUXlUO INVAUDEZ
«.

Os empregados da CODESG. abrangklos por este acordo, quando apowntados por
InvaUdez permanente, terão direito a receber um salário base por m6a, Bmltacto a
R$2.000.00 (dois mil reais), quando aquete (salário base) auplantar esse vator, por
um período de 12. meses consecutivos, sendo certo que o pagamento deverá se
Iniciar no moa seguinte ao da concessão do benefldo em quertâo ou, no me»

PARÁGRAFO ÚNICO - O empregado deverá apresentar à CODESG. carta de
concwrto de beneficio, bem como solicitar, através de requarbnento dlrigUo ao
Presktonte da CODESG. o recebimento desse beneflcto.
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COMPANHIA DB DESENVOLWMeNTO DE QUAftATfMOUeTA
CNPJ 46.682.761/0001-71 - I.E. 332.160.1TT.111

Av. Prof João Roflffguw d» Alclanln. n* 870, Btíni Wo
Ouwvttnguti-SP. CEP. 12.S17-478. Tvl. (12) 3123-2810

1
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CÜkUSULA 8" - erTABIUDADE PROVISÓRIA - APOSENT^XMUA
Ao» fundonârio» da CODESG que comprovadamente esüverem a um máximo de24 (vlntB e quatro) mew da aqulalçâo do direito à aposentadoria, •m —u» pnaao»mínimo», fica ganrrttelo o emprego remunerado ou salário, durante o periodo quefaltar para a aposeirtadoria. sendo certo, que adquirido o direito, oew aMtoblBdade.
PARÁGRAFO ÚNICO - Ficam, porém. exduldo» do previsto neata ctáuwto, o»
CMOS de rescisão de contrato por inlciath/a do functonário oupor mútuo aoonto entmempregado e empregador ou ainda por justa causa.

N'

CLÁUSULA 9" - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE <
O» •mpregado» da CODESG. que prestarem serviço» em comliçõe» comhtonNiwliwdubm; fcirilo ju» ao adldonal correspondente (10%, 20% ou 40%), ctícuhKlo»nt forma da tootel^ao ®m vigor. ••'•.
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CÜÍU8ULA IO* -ADICWNAL DE PERICULOSIDADE
Por sua vez, aquetoa qmpreoado» que prestarem servtços em condlçõw periBOWflea ganntklo o peroentual de 30% (trinta por cento) sobre o seu salário ba^i. wm
o» acréadmos reauttantea de prémios ou participações nos lucro» da enipreM.
PARÁGRAFO ÚNICO. Consktorando os termos da Portaria n0 1.885^013 do
Minhtério do Trabalho e Emprego, que regulamentou a nova redaçflo do artigo193da CLT, o adkáonal de periculostdade será devkio àqueles que ocupareni a lünçaode vigia.

OLÁUSULA li* -ADICIONAL NOTURNO

O trabalho prestado em horário notumo, será remunerado com adfctonal de 20%(vinte pw cento) aobre o valor da hora diurna e, ainda, será aplicado à redução dahora notuma 9dbre a diurna. nos termos previsto» na legislação viomte.

•r

1^

«

\^:

.'



—^

t:

:.».

«.
t

li.
[l; .^

l

COMPAMHIA DE DESENVOLVIMEHTO DE OUARATIMWBTÃ
CNPJ 46.662.761/0001-71 - I.E. 332.100.177.111

Ay. PiwP João PtodrtguM cf Mekinln. n* 070. B</ni Wd
Ouwtlnguwtâ^SP. CCP. 12.S17-4T8. T»l. (12) 3123-2510

CÜ^USULA 12" - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

O empregado que prorrogar sua jornada além daquela prevista neete Inatrumento
receberá sobre a» horas extras um adteional de 50% sobre a hora norma), de
s^iunda a «abado.
O «npmgado que for convocado a prestar serviços aos domingos a/ou f»itado«. •m
regbne de hora extraordinária, receberá as horas trabalhadas acresckto» com
adkdonal de 100% sobre a» horas normala e terá direito a uma folga durante a
semana subsequente.
PARÁORAFO ÜNtCO. As horas extras habitualmente pmrtadw, compuhur-»^*o
no cálcuto do repouso remurwado, conforme diwápUna a Súniula 172 do Tra>imd
Superior do Trabalho.

".r
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CLÁUSULA -13" - COMPENSAÇÕES SALARIAIS

Somente serão compensados o» aumentos que expressamente üverem a comBçao
de antedpaçâo de reajuste salarial.

CÜÍUSULA 14" - SAÜkRIO SUBSTrTUIÇÂO
Swt gamntkk» ao funcionário da CODESG, substituto temporário ou com deavto de
funçto, o meamo •atário do oargo exercMo peto empregado aubrtituhto ou da
função que está exercendo em desvio, sem prejuízo das demais vantegen» cto cafgo
ou ftinçâo. Independente da nahireza do vlncuto e enquanto durw a •ubetítulçâo.

CÜ^USULA IS* - DIA DE PAGAMENTO «

O pagamento será realteado até o 5° dia útil do mês aubsequente ao me» vwiddo
ou quando este colnddir com o aábado, domingo ou feriado. no dia que o anteioede^
No dia do efeüvo pagamento, a }omada dos empregados dos aetore» operactonal»
encemr-se-á as 13h00, •em Intervalo para almoço. Para o» fünckïnárioe doe
seton» técnteos e admhitotraüvos a jornada será das 8:00 à» 14:00 hon» •em
Intwvato para almoço, mantendo-se, ntretanto alguns fundonárto» de plmtto
horário normal, que terflo a sua jornada reduzkta como os demato no dia
ao pagamento.
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COMPAHHIA Off OeSeHVOLWMBHTO OS OUARATIHQWTA
CNPJ 4Q.682.791/0001-71 - /.E. 332.160.1rr.111

Av. Prof Jo<o Rodriguf cto Alckmln. if 970. Btíf» Mo
Quwvttngmtâ-SP. CEP. 12.917-^78. T»!. (12) 3123-2910

CLAUSULA 16' - EMPREGADA MÃE

A empregada-mâe da CODESG. com filho em klade de amamentação até 12 (don)
mew. terá direito à nduçâo da jornada de trabalho em 02 (duae) hona por dia,
qu» poderá «er ftackïnada em 02 (dois) períodos de 01 (uma) hora pan pnrtu-
atendimento necessário ao seu filho e a licença matemklade davwá aw de 05
(chicq) meae».
PARÁGRAFO ÚNICO - A senAJora mãe poderá debcar de compamcer ao «ervlço
sem prejuízo de seus vencimentos até 06 (seis) dias por ano. para acompanhu-mho
menor ou igual a 12 (doze) anos, incapaz ou com algum típo de defciênda em
consulta médica, desde que seja devklainente comprovado.
O benafldo aerá conoedMo mediante requerimento ao depwtamento de pessoal e
com a apresentação de documentação comprobatória. <

CÜÍUSULA 17" - FALTA DO FUNCIONÁRIO ESTUDANTE

Mediante aviso prévio de 48 (quarenta e o'rto) horas, será abonada a talta do
funotonário estudante no dia da prova escolar obrigatória ou exame veatlbutar para
Ingresso em Instituição de Ensino Superior, desde que comprovada sua rwBzaçio
em dia e hora incompatível» com a presença do funcionário no serviço. A falta frtn
abonada s«á considerada como dia de trabalho efetivo para todo» o» efeito» iBgai».

CLÁUSULA 18* • ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICO

Ffca vwtado a CODESG, o não reconhecimento e a não aceitação de atwlwto»
médico» e/ou odontolóolcos, fomeddos por serviços médico», da rede<ofldal ou
particular, dwde que «ites documentos passem peta perida. de acordo com aã
nomu» rBgulamentadoTB».
PARÁORÀFO ÚNICO - Os atetados deverão ser apresentack» no prazo máxbno
de 48 hora» ao Departamento de Recursos Humanos da CODESG, sob pena da»
ausência» »enm consUeradas injustificadas.

"s.
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CÜ^USULA 19* - EXAMES MÉDICOS OBRIGATÓRIO

A CODESG fica obrigada a reaVzar exames médicos em »eu» empregado»
ocMUto de »ua admissão denwâo e periódico exame eatBS que ctovwao
nnovados de acordo com o grau de rfeco quando o fúndonário trabaUw em tocai
hualubre ou perigo»o.

<1

n?^»
ê



|ESBIBttS@i6:

COMPAHHIA DE DffSCWVOLWWeWO DE OUARATIHOUBTA
CNPJ 40.882.761/0001-71 - I.E. 332.160.1rr.111

Av. Prol* João Rodrtguf df Alekmln. n* 970, Brtn» Wo
Ouwstlngmtâ-SP. CEP. 12.817-478. T»/. (12) 3123-2810
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CLÁUSULA 20" - EQUIPAMENTO DE PROTEÇAO INDIVIDUAL
A CODESG deverá provktondar gratuitamente aos seus wnptBg«to» o»
Equipamentos de Protaçâo Indwkjual. defintíos como necessário» parn exeouçao
dw •ua» atívtdades bem como o fomedmento de protetor •otar e chapéu ao»
trabalhadore» exposto ao sol.

CLÁUSULA 21" . TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS

Q» Nnpmgadoa da CODESG devertto ser tnmaportados em ônlbu» ou aImUare» nto
podendo «er transportadas juntas aos mesmoa nenhum tipo de ferramenttt de
trabalho exceto as de pequeno porte. <

CLÁUSULA 22* - RESCISÃO MOTIVADA

A» readsõe» contratuais de trabaho motívâdas, serão comunicadw por wcrto •o
Sindicato a ao functonário penalizado, esdarecendo os motivo» dw penaBdKlee
aplicada», •ob pena de gerar presunção de dispensa imotivada.

.'^

CÜkUSULA - 23" AVISO PRÉVIO

1 fornia daQuando terminar o contrato de trabalho, o aviso prévio será cumptkto
toi.
O avfeo prévfo será comunicado por escrito e contra recibo. e deverá definir a ftmna
de como wrá cumprido, a saber «
a) A nduçâo de duas horas dléria», pnvitò no artigo 488 da CLT, •era udUada
•hmdwido a convenlância do empmgwto. no inlcto ou no flm da Jonuda de tmbdho
m<K»uito opçfc) úntea do empregado por um do» periodo». exerdda no «to do mwbbnmto
do avho prévto, •em.prejutzo do disposto no parágnfo único do cttado artigo;
b) Ca»o o empngado seja Impedkto pela CODESG de pnatar »ua aUvktade*
preBNtoiuri durante o «vteo prévto. o mewno lhe Mrà Indenizado;
c) Ao empngado que no cuno do avião prévio trabalhado, (toconwf d» di^Nwa ou
pKildo de d«nh»ao. «oBdtar por NCrito ao empregador, o 9»í Imedtato dwUgunmto, flcfr
Br Nwgundo ew direito, bem como a anotação da rwpacüv d«t» de •aMa. na CTPS;
NMN caw CODESO wtar* obrigada, «n mlacao a wta pmnta. •(wo*ff •PNW» o» <
a<itlv»n»ita tnb«»»d<». além de pagar as vwbu cwctBóftow dentro do pnzo d» 10 (o
<to» • conter da Dbwçio do aenridor, Mm pnjulzo do pricro togai de 30 (trinta)
avl»o prtwto • da» dua» horas diárias previstas no artigo 488 da CLT. propordomto
periodo nto trabalhado;

ï...
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COMPANHIA Off DESENVOLVIMENTO DE OUARATIHOUeTÃ
CNPJ 46.082.791/0001.71 - I.E. 332.160.1Tr.111

Av. Prol» João RodriyiMs d9 Alekmln, n' 970, B^f Rio
Ouwfitlngutl-SP, CEP. 12.817-478. T9l. (12) 3123-2810
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d) No avteo prevto Indenizado »«npre que «oltenado pato —rvWor, • btíx» na CTP8
•wt afetuada no prazo de 05 (dnco) dia» da comunteaçfc» da dhpmw.

CÜkUSULA 24" - E8TABIUDADE PROVISÓRIA

69t9o «M^uradas aoa funcionários da CODESG as Mgulnte» •rtabUchdN
pftwhóriai:
a) A fündonária gwtanto. por mate 60 (seaaenta) dta», além do etfabetockto por
tol. «te direito também se aplica no caso de aborto eapontâneo devMament»
comprovado por atestado médkso;
b) Por 30 (trinta)dta» antes da concessão da Ucençapatemktade e por mate CO
(••Menta) dtas após a concessão da licença referida, desde ique devktamNrt»
comprovado por ateatado médteo e cartklâo de naschnento;
c) Ao funckwiário ateatado há mate de 6 (sela) meses por motívo de saúde, por
mais 60 (sessenta) dias após seu retomo ao trabalho.

CÜ^USULA 25' - "DIAS FACULTATIVOS"

Como compensação das horas não trabalhadas nos dias pnviamente (todando»
como facultaüvos peto.prefertura ou pela CODESG e dito como "dta» pontal, por
portaria», os fünctonários acrescentarão, após o cateuto das meama» (hona não
tnbtíhadas) a sua mpotíçâo de até no máximo de 20 (vinte) mlnutoe na •ua Jornada
diária, na entrada ou na salda.

r - A CODESG aprwantaré até o final dc março do ano conwto, o
calen<(ário de folga» nos "dias de pontes", teto é, quais os dia» aerao consUendoe
pontes e o periodo e*n que se dará a compensação. teiendo •ua ^tmga ao
•tadteato. bem como se compromete a fixar dtado calendário, em quadro de avho
onde os empregados tenham acesso a essas Informações.
PARÁGRAFO 2° - Aos empregados que trabalham por escalas, teto é. de forma
continua, este benefldo não se aplica.

CLÁUSULA 26" - DEVERES DA CODESG

Ftea CODESG obrigada ao cumprimento das seguintes dáusulaa:

a) ComunteaçOe» prévias ao Sindicato de t&dos os aumento» conntBdo»
•eua empreoados, bem como de todas as reduções a serem efetuadu aobw
vendmentos, gratificações, cortes de insalubridade. pericuto»ktade

mudanças nas jornadas e horário de trabalho:

y

•?í:
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COMPAMHIA Off DeseNVOLVIMENTO DE QUARATINOUeTA
CNPJ 40.682.781/0001-71 - I.E. 332.160.1rr.111

Av. ffrof Jo<o RotlrlyuM tf* Alckmln, n* 870, Btó» Rto
QiMnrtlnguMé-SP. CBP. 12.517-470, Tl. (12) S1Í3-2810

b) Manter em fünctonanwnto a Comhwâo Interna de Prwnçto d» AcUNilw
(CIPA). no» termo» da lei;

c) A comunicação por escrito ao Sindicato dos Servklore» Municipal» de
Guaraünguetá, de quakiuer addente de trabalho (C.A.T.) num pruo mtïdmo
de 24 (vinte e quatro) horas do acontecimento;

d) 0 fornecimento por escrito ao Sindteato dos ServUorea Murtfc^tí» d»
Guaraünguetá. da relação nominal de todos os Servktorw que vienm • wr
admWdo» e dwpedidos no mês;

e) Fornecer ao Sindicato dos Servklores Munkápais de Guanrtingurtá nrfaçao
nominal dos functonários que tenham sottído os desconto» dw oontribulçõw
•Indteaia e assitíandais e aeua respectivos montantes;

t) f|) O fomedmento por eacrito ao Sindicato do» Servldom Munkápd» de
Guaratínguatá de uma cópia da Relação Anual de Informações Sodaia -
RAIS e Documento da Informação Social - DIS;

0) R—ponder os ofido» oriund08<lo Slndkato no prazo máxbno de 15 (qubue)
dia» a contar da data do recebimento dos mesmos;

h) SoBcttar do Sindicato, os débitos de conventos e mwwaldade do •wvldor •
•er demitklo com antecedência de no mínkno de 5 (dnoo) dia»;

l) Fornecer marwalmente por escrito ao Slndteato dos SeivMona Munidptí» de
Guaraünguetá. a relação dos descontos das mensaUdades e garto»
convénios dos empregados sindteallzados efehiajdos em foBw de
pagamento;

D Fornecer ao Sindteato relação nominal dos ftindonários celetht—, bmn oomo
de todos os comiMionados, espeaficando suas funções.

k) O fornecimento ao» (unctonários nos contracheques de p^jamento, com
dtocrbnlnaçao da sua função, dasse e nível, »e o •tetema utíBzado prta
.CODESG assim o permitír. bem como de todos os vatore» pagoe •
desconto»; «

0 A refltetrar na CTPS, a função que o funcionário estíver exercendo, anotando
a» devklas alterações Índushw salários, na forma da tol;

m) A rigorosa obwrvaçâo do principio da teonomia salarial pwvtoto
oonstítudonabnento. «ntn os funcionários da CODESG;

n) Ao »e deferir a concewâo (to afatíamento voluntário ao enymgadrf
aindtealizado. que seja solicitado o débito para com o Sindfcato de Clasw.

f
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COMPAHHIA Off DESeNVOLVIMENTO DE QUARATINOUCrA
CNPJ 46.682.7ei/0001-71 - I.E. 332.160.1rr.111

Av. PmfJofo Rodrtgiif <fe Mckmln. n* 970. Btóa Rto
Ouwuttngwrtâ-SP. CEP. 12.817-479. Tl. (12)3123-2810

CLÁUSULA 27" - REVISÃO DO PLANO DE CARREIRA

Na wentuaUdade de — alterar o plano de carreira vigente (LeÇ, • CODE8G owb*
•wntuato •uoestôw cto Slndteato de Classe, as quato poderito. •e a Dbrtoria
ExNuUva da CODESG entencter pertinente e viável, ser Incorporada» ao «eu texto.

1.

l*--

I

CLÁUSULA 28" DO EXERCtCIO DO DIREn-0 DE OREVE

É «wegundo o diroHo de greve, competindo aos trabalhadow deckllr aobn •
oportunUade de exercê-to e «obre os interesses que devam por meto dete Mtwdw,
no» termos do que diadpUna a Lei n0 7.783. de 28 de junho de 1989.

<

CLÁUSULA á9*
DE CONVÉNIOS

MENSALIDADES SINDICAIS DESCONTOS

A» memaBdadw «indteato. no percentual de 1.5% (um e meto por cento) «otm o
•alârio baa», devUa» peto» functonários sindicalizados ao Shdteato da Cateooria e
dwcontadas em Folha dePagamento. terão que ser recolhkla» ao meemo até o 5"
(qutato) dia útíl do me» siAwquente ao mó» do deaconto. Igualmente o» dNconto»
em Folha de Pagamento, por utilização doa convento» autorizadoe peto»
fúnctonárte» slndteaUzados. terão que ser repawados ao Sindicato, também, até o
5° (quinto) dia útil do me» subsequente ao uso do beneficto.

ES CLÁUSULA 30* • FREQUÊNCIA UVRE DO DIRIGENTE SINDICAL ;f;
«

A CODESG dará frequência Ihro como se estivessem em axerddo de sua» fünçõw.
a 2(doto) (ünctonários que eatejam em exercício de caroos da dlntoria ou membro
do oonaelho fiscal, titular ou auplente do sindteato dos servidores Municipal» e
Autárquicos de Guanrtinguetá, os quais serão Indteados peto pmUente dwto
•todicato. A frequência Uvre de que trata esta ctausula, será aem quak|uer p«»ju{a6
do* vencbnento» do» fünctonários Urrados, os quais ainda flcwao a caiBo da
CODE8G conforme cada caso. bem como quaisquer outros beneflcto». pnNnoçBw
ou direitos que suas funções profissionais venham a ter.

cf:
==3
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COMPAHHIA DE DeSeHVOLVIMENTO DE QUARATIHQUETA
CNPJ 4S.682.7S1/0001-71 - I.E. 332.160.177.111

Av. Prof* João RotlrtguM tf» Alckmln, n* 970. B9lf» Rio
Ouunrtlngutâ-SP. CEP. 12.S17-470. T9l. (12) 3123-2810

CLÁUSULA 31" - OARANTIA8 SINDICAIS

O» npnsentantea dert» Slndteato terão livre aoewo aos ndnto» de tnbrtho d«
CODESG para diatribuiçâo de boletins sindicais, panfletos e contatoe com wu»
•indfcalizado» ou ainda, a» InTonnações admintetraüvaa. econõmteas e tnbalhhrtw,
bem como poderão partidpar das assembleias que forem realizada» na»
dependência» da CODESG.

CÜkUSULA 32" - QUADRO DE AVISO

Ftea autorizada ao Sindicato a fixação de murate para seu uao exchahn» nos tocato
de trabalho da CODESG, mediante prévto entendimento com os Diretore» da
nfefkta einpresa.

CLÁUSULA 33* - ESPAÇO N08 CONTRACHEQUES

A •dmbitetraçâo da CODESG abrirá espaço na mensagem do» contrawhequw,
pan avisos de intereases da categoria profisstonal.

CLAUSULA M" - VISTAS DE SINDICÂNCIA

Rca a—egurado ao Sindicato dos Senrfdores Munkápai» e •ufarqidw de
Guaratlnguetà, o direito de vistas as sindicândaa reaBzada» em face do»
funcionários sindicalizados, mediante solicitação à administração oompeterte, qiie
terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para do atendimento do pedklo.

*4.

'1:19

3?

,'•

f

«

CLÁUSULA 38"
TRABALHO

HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL DE

A» rowteõe» de contrato indhridual serão homologadas peto Sindicato do»
Servktorw Munkápate de Guaraünguetá. para todos os funcfonário».
No ato da referida homotogaçao, a CODESG deverá apmentar comptowçto do
recolhimento do FGTS de todo o período de trabalho manttto com o wnpmiuto^
com mato de um ano de contrato, bem como a documentação «xiQUa pçto hUnhrtU^^
do Trabalho para homotogaçâo de rescisão de contrato de trabdho. ^^^ j
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COMPAHHIA DE DeSeNVOI.WHEHTO DE QUARATIHQUETÃ
CNPJ 46.M2.761W)01-71 - I.E. 332.160.17r.111

Av. Prof João RodrtgiMS tf» Afcton/n, n* 670. B^r» Rto
Gu«mtfngu»tíWP. CCP. 12.817-478. T»!. (12) 3123-2810

CÜkUSULA 36" - MULTAS

Toda» as obrigaçüs» wtípuladas na presente lei são exiglwl» ptía fcrma • no»
pruo» convendonado» neste acordo cototívo. IndependentBmente d» qudquer
a^rf»o, «ujeltando-M o Infrator à» seguintes penalidades:
a) Multa no vator de 5% (dnco por cento) «obre o Salário Ba— da ftmçto
exwdda peto funcionário prejudicado, em caso do descumprimento cie quatoquw
da» dáuauta» que abranjam o interesse cotetívo dos fundonário», mwrtendo MU»
beneflcto» em favor do Slndkato dos Senridore» Munkápate e
Autárquicos de Guaratinguetá;
b) Mutta no vator de 20 % (vinte por cento) sobre o Salário Baw da função
exwdda pelo fündonáïto em caao do descumprimento de qualaquw daa dátnulaa
que abranjam o Interwse indhrfdual do functonário estabetoddb por ert» Aoorto
CotoUw de Trabalho, revertendo seus beneffdos em favor do tratadhador
pnjudteado.

ClAUSULA 37" - ELBÇÔES SINDICAIS

No período de etoiçüw sindicais. desde que expreB»«nento comunicado peto
Shidkato com antacedôncta mínima de 48 (quarenta e oi(o) hona. a CODE8G
nwitonte entendimento prévto com a entidade Sindical, dever* dwUnu' toctí»

, addquado» para Instalação doa mesários, fiscais e umas etoBond», UbWNXto o»
fúnck»nárto8 assodactos peto tempo necessário ao exerelcto do voto.

^

:f "

•»f.

CLAUSULA 38* - DOS DESCONTOS DOS BENEFÍCIOS
«

A CODESG ftea autorizada a descontar do» •alarioa do» MU» empngirio».
oomoenteautoriza o artígo 482 da CLT. todo» aqueles otrtros beneflcto» rtariaKto»
peto Slndteato. ainda que além do pemntesh/o teflal, que total ou parcialmente a^tun
pago» peto» trabalhadores, mediante autorização exprowa e por wcrito do»

•ï. «

"ï-

»

CÜlUSULA 39" - DO CAFÉ DA MANHA

A COOESG provert van ca» da manhã a todo» oa •eus coteAwadorw, coin
por um pão francos com margarina ou manteiga, além de 150 ml de cato e lett».
minutos antes do Inldo da jornada de trabalho, que nío se computarão na referida'
jornada.

»

• ^^-
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COMPAMHIA DE DESENVOLVIMENTO DB QUARATIHQUBTA
CNPJ 46.682.761/0001-71 - I.E. 332.160.1r7.111

Av. Pn»T João Jtodrtbuw d» Mekmln, n* 670, Brtr» Rfo
Ouwrttngut*^P, CBP. 12.817-478. Tfl. (12) 3123-SS10

^'

,.-..

CLÁUSULA 40" • CONDIÇÕES HIOIÊNICAS

A CODESG as^iurará aos seus funcionários:

a)_fomedmento de água potável em todo» os tocais de trabalho, Inchiaiw •o»
empngado» de campo;
b) aanRário» em condiçõe» de higiene, aeparados para honien» e muBien». b«n

como banhelroa qufmteo» para o» trabalhadores de campo;
c) armários Indh^duate para a guarda de roupaa e pertence» cto» empngato»

públteo», para guarda de roupas. cujo trabalho ex(ja troca:
d) chuwlro» com água quente;
•) papd higlônfco no» »anHários.

?31

<

CÜkUSULA 41" • APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL

Fteam asaegurados aos funcionários da CODESG, «em pw^itzo d»
vwumentos a parüdpaçao em cursos de aperfeiçoamento,
prottestonalizantes, reddagem. palestras e seminários, durante jornada de tmbaflw,
dwde que compattvete com sua função, peto prazo de até 3 (bA») dtos conwarilw
ou hitercalados, por semestre, mediante prévia comunicação a CODESG, dNd»
que autorizados peto» rwpecüvos diretores.

CÜkUSULA 42" - ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER.
t,

A CODE8G •e compromete abavés de convônto com a Secrotaria Munfclpal tto
Eaportea ou por rucumos próprios a incentivar a práttea de wpoito» em •UM mal»
variávtís modàBdade». bem como promover recreação e taaw entn MU»
tünckïnárto».

CLÁUSULA 43" - RECIBOS DE PAGAMENTOS

Ocorrendo quak<uert4x) de erro nos redbos de pagamentos do» f u n cio n â rio
s que afotem seu» vencimentos. estes deverão ser corrigktos e (Mflo» no
máximo de 5 (cinco) dia». a confar da data de nottficaçao peto Intwwudo
reapecUvo Depart»nento de Peasoai.

'ê.

•y,.'
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COMPANHIA OE OeSEHVOLWMEHTO DE OUARATMOÍXTÁ
CNPJ 46.682.761/0001-71 - LÊ. 332.160.17T.111

Av. Prol* João Rmlrtgu— </• Alekmln, n* 970, Brtr» Wo
Ouwvttnguti-SP. CEP. 12.S17-478. T9l. (12) 3123-S910

CLÁUSULA 44" - DIVULOAÇÃO DO ACORDO COLETIVO

A CODESG deverá dar ptono conhedmento do presente acordo oolrtvo de babdho
a todo» oa seus dlretores e chefias bem como o envto de coplas do acordo celebrado
e o «Indteato por sua vez fará o mesmo entre os fundonários dasta companhia.

eacala de nvu«n«ito
trabalhadw, pdo

CÜ^ÜSULA 48" - ESCALA DE FOLGAS

O» ftinctonárioa da CODESG qua pnwtarem serviços
qir «gam o trabalho ao» domingo» terão a cada três
mmoa um deacaroo ao domingo,

CLÁUSULA 48" - LICENÇA SEM VENCIMENTOS

Os empregados públteos da CODESG. concunado» e com 3 anoe de dàUwi
prestação de serviços, poderão aolidtar licença aem vencimentos ou nmunwçao,
nos tennos da Lei Munldpal n0 4.171, de 21 de setembro de 2009.

CÜkUSULA 47" - FÉRIAS

O inlcto dae teria» ootetíva» ou Indhriduato nfto poderá coincidir com rtlado.
donringo. feriado ou dia já compensado. Quando as f&rias ootoüva» abmngwwn o»
dtes 25/12 (vinte e ctnoo de dezembro) e 01/01 (primeiro de jaiwiro), «to» tía nto
•wt computado como terias e, portanto, exdutdos da contagem do» dhu corrido»
mgulwnentarw. <

•s

:." -r*

Ï''
ï-

i:i«

í

CUUSULA 48" - VALE TRANSPORTE

O pagamento do vate traroporte dewré ocorrer até o dia 15 (quhua) do me» in
cuno.

CÜlUSULA 49" -13» SALÁRIO

A CODESG pagará aos seus functonários. noa meses de
metade do 13° •alário, quando requerido peto 'functonárto
dtoponlbUktode financeira daCODESG:

»

m

•-••
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COMPAMHIA DB DeSeNVOLVIIIEMTO DE OUARATINQUeTÁ
CNPJ 46.682.781/0001-71 - I.E. 332.160.177.111

Av. Prof João Rodriguf d» Aldanln. n* 9TO, B9Ü9 Mo
Ou9f9ttngutâ^P. CCP. 12.917-478. Tfl. (12) 312S-2810

f-*

ExorttMun-— da ngni prevlat» no "caput" de»to artigo, o» tMnpng«to«
•rivwariantM no me» de Janeiro. que mcaberâo •ua parcela oomwpondwrt», no
me» de fevereiro.
O» funcionários anivenariante» no mó» de dezembro recebwfto o 13* «alârio no»
pnuso» prBvfarto» •m legtelaçâo própria.

CLAUSULA 80" - ASSÉDIO MORAL

A CODESO w compromete a apurar todas as denúndas de ae»é<flo moml, na fonna
da tol e conforme as recomendações expedidas peto Ministério do Trabalho.

<,

CÜ^USULA 61- . JORNADA DE TRABALHO DE DIGn-ADOR

A duraçâo-da jornada de trabalho ctos digitadores será de 06 (seto) homxflári» •
30 (trhita) horas swnanaia.
PARÁGRAFO ÚNICO - Oa diottadores terão um desoanao de 10 (dez) minuto» a
cada 50 (dnquenta) minutos trabalhados, cujos Intonrato» de repowo sertto
convutados na duração da jornada de trabaho para todos OB fln» de dinito.

CLAUSULA 62" - UCENÇA-ADOTANTE

A empngada que ^idtetalmente adotar criança ou tiver a guarda ^idldal Cteta pam
flm de ado^ko, (Brá direito à Ncença junto a Previdônda Sodal, rw tBmw da
togtolaçao própria em vigor.

«

CLÁUSULA 53- - UCENÇA-PATERNIDADE

Ftea ooncedkla a Iteença paternidade de 5 (dnco) dias, mediante comprovação m
primrtn •emana, em caso de nascimento de fltho. sem prejuízo de wu»'
vencimento».

CÜ^USULA 64" - FALTAS ABONADAS

O functonário da CODESG terá direito em hunwo máximo de 3(trêe)
abonada» no semetre não podendo ultrapaaaar 1 (u/na) no me» • roNn d»
oonncudva.

<»
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COMPAHMA DC DWWVOLVIMENTO DE QUARAnMWCTA
CNPJ 46.9a2.791/0001-71 - I.E. 332.180.177.111

Av. Prof João nodriguw d9 Mckmln. n* 870. Brtr» Wo
Oiw»tlngu9tâ-SP, CEP. 12.817-478. Tvl. (12) 3123-2810

p.
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PARÁGRAFO ÚNICO-0 wnpmoado que (toMjTaxMowodlmltodefloxwfolga
•borwria. oonfomrf — condlçüw —talada» no caput dert» artigo, dwr* fuw •
•oMdtaçâo no prazo de 72 horas antes do dia em que Irá gozar a falta.

CLÁUSULA 88" - FALTA NAS DATAS DE ANIVERSÁRIO

O ftinctonário da CODESG terá direito à dispenaa do expediente de trabalho, wm
prejuízo de seus venchnentos. no dia de seu aniversário nataUcto.

CLÁUSULA 66" - JORNADA DE TRABALHO 12X36 OU 24X72
^

Ffca pennBkto o trabalho no Bistema de 12 (doze) hora» de trabaBw por 38 (trinta •
•rt») hora» de descamo ou 24(vlnte-a quatro) horas de trabalho por 72(wlNita •
duas) hora» de dMcaroo, tanto para o trabalho no período diurno como para periodo
notumo, awn prejutzo de 1 hora de tntervato para repouw» e aBmN'itocto.
PARAORAFÓ l"-Em função da atívtdade excepcional exwxáda pd08 coteton» d»
n?w,.flca acordado que a» horas de Intervato para o» citados profiMtonal» Mija de 30
minuto».
PARAORAFO 2° - Em caso de prorrogação da jornada as hora» trabalhada» •Um
da» 12 (doze) horas, serão mnuneradas acrescida» do reapectfvo adldoiwl,
comktorando • se o «rtabeteddo nesta acordo.

CLÁUSULA 57» - COMPENSAÇÃO DA JORNADA PARA SUSPENSÃO DO
TRABALHO NO SÁBADO.

Para compensar os «abados, os fundonários cumprirão
toabalho:

«

seguinta jornada M

a) FuncfonArkwem geral: - das 07h00 à» 17h00, com Intwvatode 01h00 hon,
para refeição de segunda à qulnta-félra e na «exta-felra, da» OThOO à» 16h00
hora», também com Intervato de 01 h00 para refeição, perteando o tofcri <to
44h00 semanais;

b) Fundonáíto» que trabalham na sede (Adminlatraçao). • jomadn 9W*\
wgulróe: - da» 8h00 à» 17h30. com Intwvato de IhOO para mfeiçao.
wgunda a •exta-fBira. perfazendo o total de 42h30.

^s^5^
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COMPAMHIA DE DBSeNVOI.VIMEHTO DE OUARAnHQUETA
CNPJ 46.682.7ei/0001-71 - I.E. 332.1M.177.111

Av. Prof Joio RaelrigiM» d» Alelmün. n* Vf9. B^ni Rto
GlwffnfiWttróP, CEP. 12.817-478. FW. ff^ 9129-2810

• *"! %'
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A oompenaaçto pn^rtrta rwta dáuaula não dá dlnlto ao nortAtNNnto d» hon»
«xtn», •xoeto quanto ultrapasMr fto horárfo», ou quando mentualmwt» tor
aolfcttado o trabalho no Sábado ou dia destinado ao repouso.

CLÁUSULA 68* - SUPRESSÃO DO REGISTRO DE PONTO DO INTERVALO
INTRAJORNADA.

Ffca acordado que todo» o» füncfonárioa da CODESG. »em «xo^k), não pndNU»»
nitrar o horário de —Ida e retomo quando no gozo do intBrvato intnjomada, uma
vez que oa trabalho» são em regra. realizados fora da Md» da CODESG.

t

CLAUSULA 89" . JUlZO COMPETENTE

8«* oomprtBntB a Jwtlça do Trabaho de Guanrtingurtá - SP. pani drimlr
qudtquT dlwigtoda» na apUcaçâo do pmente acordo cotoUw de tnbaho.

Guaratínguetá. 07 de abril de 2020.

SINDICATO DOS SERVIDORI
José Eduardo Ayres de

V&l
ÍICIPAIS DE GUARATINGUETÂ

ira - Presidente do SISEMUG

COMPANHIA DE DESENVOl^MENTOGÈ GUARATINGUETÁ.
João Batteta Coelho de OUvelra - Dlretor Pnrttonte

-OAB/SP 133.938
da CODESG
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Lincoln Faria
Dlretor

Rodrigo CesarlMorelra Nunes - OAB/SP 260.542
Assessor Juridico do Sindicato
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